
Castelo do Piauí
Câman MunicÍpal de Vereadores

DtspENsA DE LlcrrAçÃo N" 020/202r-

FUNDAMENTAÇÂo LEGAL: ART. 24, , DA LEt No 8.666/93.

CONTRATAçÃo DE SERVIço DE MANUTENçÃo
PREVENTIVA E CORRETIVA DE
MICROCOMPUTADORES, NOTEBOOKS É
IMPRESSoRAS; SUPORTE NA REDE DE
coMUNIcAÇÃo DE DADos CABEADA Ê sEM FIo,
SUPORTE, oPERAcIoNALtzAÇÃo É
MANUTENçÃo DE SISTEMAS EM WEBSITES E
PORTAIS, INSUMOS PARA IMPRESSORAS E
REpostÇÕEs DE PEÇAS PARA coMpurADoREs E
NorEBooKs, PARA CÂMARA MUNtctpAL DE
cAsrELo Do prauí, euE cELEBRAM ENTRE sÍ o
coNTRATo A GÂMARA MUNtctpAL DE CASTELo
DO PIAUI- PI E A EMPRESA SALATIEL BATISTA DA
SILVA, NA FORMA ABAIXO.

coNTRATANTE: A CÂMAFlA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUí-Pt, pessoa jurídica
de Direito Público, inscrita no CNJP/MF sob o CNPJ n" 04.247.196/0001-74. situada na
Rua Abdiãs Verâs, no í í03, Castelo do Piauí-Pl, neste ato representado pelo Presidente
da Câmara, Sr. Antonio Jadeilson Pereira de AÍaújo.

CONTRAÍADO: SALATIEL BATISTA DA SILVA, inscrito no CNPJ no 12.472.91710001-
78, empresa inscrita no GNPJ n' 40.931.409/000í.46, com sede na Rua Presidente
Juscelino, no í88, Centro, Mataas Olímpío - Pl, representadâ neste ato pelo Sr. Salatiel
Batista da Silva

O CONTMTANTE e a CONIRAÍADO, acima especiícados, têm entre si ajustado o
PTESENTE CONTFIATAçÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA DE MICROCOMPUTADORES, NOTEBOOKS E IMPRESSORAS;
supoRTE NA REDE DE coMUNrcAçÃo DE DADos CABEADA E sEM Fto,
supoRTE, opERAcroNALtzAÇÃo E MANUTENçÃo oE srsrEMAs EM wEBsrrEs
E PORTATS, TNSUiIOS PARA TMPRESSORAS E REPOS|ÇÕES DE PEÇAS PARA
coMpurADoREs E NorEBooKS, PARA CÂMARA MUNtctpAL DE cAsrELo Do
PIAU|, conforme a Dispensa de Licitação n" O2O\2O21, regulado pelos preceitos de diÍeito
público, especialmente pela Lei no 8.666/93 e alteraçóes posteriores, aplicando-se lhes,
supletivamente, os princípios da têoria geral dos contratos e disposições de direito
privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condiçóes;

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo
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Castelo do Piauí

Câmaru Municipal de Vereadores

O presente 
- contrato tem poÍ objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVTçO DE

MANUTENçAO PREVENTIVA E CORRETIVA DE MICROCOMPUTADORES,
NOTEBOOKS E TMPRESSORAS; SUPORTE NA REDE DE COMUNICAçÃO DE
DADos CABEADA E sEM Fro, supoRTE, opERAcloNALtzAÇÃo E
MANUTENçÃo DE SISTEMAS EM WEBSITES E PoRTAIS, INSUMoS PARA
rlrpREssoRAs E REposrçÕEs DE pEçAs PARA compurADoREs E
NOTEBOOKS, PARA CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAU|, conforme
especiÍicações e quantidades constantes do Dispênsa de Licilaçáo no 02012021.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA LrcrrAÇÁo
O Íornecimento dos itêns ora contratado, Íoi objeto de licitaçáo, de acordo com o disposto
no Capítulo ll dã Lei n.o 8.666/93, Art. 24, ll, da Lei n' 8.666/93, sob a modalidade
Dispensa de Licitaçáo.

cúusuLA TERGETRA - DA vrNcuLAçÃo
O CONTMTANTE e ao CONTRATADO vinculam-se plenamente ao presente contrato,
a Dispensa de Licitação no 02012021, bem como à proposta firmada pela
CONTRAÍADO. Esses documentos constam do Procedimento Licitatório acima descrito
e sáo parles integranles e complementares deste Contrato, independentemente de
transcriçáo.

cúusul-A QUARTA - DAS oBRTGAÇôES oo CoNTRATANTE
O CONTMTANTE obriga-se e:

l - emitir a ordem de serviço do objeto do contrato, assinada pela autoridade
competênte;

ll - efetuar pagamento ao CONTRATADO de acordo com a preslação dos
seÍviços e os termos estabelecjdos nesle Contralo;

lll - fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato âtravés do Sêtor
Administrativo Financeiro;

cLÁusuLA eurNTA - DAs oBRrcAçóEs Do coNTRATADo
A CONTMTADA obriga-se a:

| - execuiar o presente contrato em estrita consonância com os seus
dispositivos, com o lnstrumento Convocatório e com â sua proposta;

ll - iniciar a prestaçáo dos serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis,
de acordo com o estabelecido na ordem de serviço;

lll - executar o objêto do contrato em eslrita concordância com as
especificações constanles do Processo Licitatório, Dispensâ de Licitaçâo no 02012021.

lV - substituir, às suas expensas e de forma imediata, os serviços em que se
veriÍicarêm vícios destoantes do pãdrão normal;

V - responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçáo ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, náo excluindo ou
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Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

lV - substiluir, às suas expensas e de forma imediata, os serviços em que se
veriÍicarem vicios destoantes do padrâo normal;

V - responsabilízar-se pelos danos câusados dlrêtamente à Administração ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na êxecuçáo do contralo, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade à fiscâlizâção ou o acompanhamênto pelo
CONTRATANTE;

Vl - assumir, por sua conta êxclusiva, todos os encargos resultantes da
execução do contrato, inclusive impostos, taxes, emolumentos e suas majoraçôes
incidentes ou que vierem a incidir sobre o reÍerido objeto, bem como encargos têcnicos
e trabalhistas, previdenciários e securitários do seu pêssoal;

Vll - utilizar na execuçáo do presente contrato somente pessoal em situação
trabalhista e securitária regulares;

Vlll - manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitaçáo e qualiÍicaçáo exigidâs na
licitaçáo.

lX - fornecer ao CONTMTANTE todas as informaÇôes solicitadas acerca do
objeto destê contrato;

cúusuLA sExTA - DA pREsrAçÃo Dos sERVtços
No ato da pÍêstação dos serviços, será emitido recibo dos serviços efelivamênte
prestados.

cúusulA sÉnMA - DA vrcÊNclA
Este contrato vigoraÍá até 3í de dezembro de 2021, a partir de sua assinatura, ou ao
término da prestaçâo dos sêrviços, prevalêcendo o que ocorrer primeiro, podendo, ainda,
ser aditivado, nos termos da Lei n'8.ô66/93, por interesse público, ou até conclusáo de
novo procedimento licitatório.

cúusulA orrAvA - DA DorAÇÀo oRÇairENTÁRh
As despesas com a execuçáo do presente Contrato correrão à conta dos recursos do
Orçâmento Geral da Câmara Municipal de Castelo do Piaui-Pl.

cúusuLA NoNA - Do vALoR
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADO, de acordo com a prestaçáo dos serviços
deste contralo, o valor de R§ 12.600,00 (dose mil e seiscentos reais), conlorme os pÍeços
constantes na proposta.

clÁusuLA DÉcrMA - Do EeuiLrBRro Ecoxôiaco-FtNANcEtRo
A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a manler
o eguilíbrio econômico Íinanceiro da CONTRATAOO, ou seja, mantendo-se o mesmo
percentual êntre o preço dos itens adquiridos por ela no distribuidor e o ofertado ao
CONTRATANTE em sua proposta na época da licitação.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O restabêlecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro será
solicitado expressamente pela CONTRATADO quando da entrega dâ fatura de
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fornecimento e das notas Íiscais de aquisiçáo dos produtos junto ao fornecedor, que será
analisado pelo Setor Financeiro do CONTMÍANTE.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Não serão considerados pedldos de reêquilíbrio de preços
relativamente â fatuÍâs anteriormente entregues, mesmo que êssas ainda não tenham
sido quitadas.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O preço cobrâdo náo podeíá, em hipótese alguma, sêr
superior ao praticado pela CONTRATADO ao público em geral, devendo ser repassados
ao CONTMTANTE os descontos promocionais praticados pela CONTRAÍADO.

ct-Áusull oÉcttuA-pRlMEtRA - Do pAGAMENTo
Os pagamentos seráo efetuados mediante transÍerências entre conlas bancárias.
PARAGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será Íeito 30 (trinta) dias contados da
apresentaÉo da nota Íiscallfatura, estando esta devidamente atestada pelo setor
co m p.ete nte.
PARAGRAFO SEGUNDO - Tendo em visia o prazo concedido para pagamento, nâo
haverá, dentro deste prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do efêtivo
pagâmênto sêm atrasos, nenhuma forma de atualizaçáo do valor devido.
PARAGRÂFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado â CONTRATADO
enquanto for pendente de liquidação qualquer obrigaçáo financeira que lhe for imposta,
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

cúusuLA DÉC|MA-SEGUNDA - DA FrscALlzAçÃo
A execuçáo do presente Conlrato será fiscalizada pelo Setor Administrativo Finânceiro
da CONTRATANTE.
PARÁGRAFO ÚNICO - O servidor refeÍido anotará, em registro, todas as ocorrências
relacionadas com â exêcução do contrato, determinando o que Íor necessário à
regularização das fâltas ou defeitos observados.

cLÁusuLA DÉctMA-TERCEtRÂ - DAs pENALtDADES
Pela inexecuçáo total ou parcial deste Contrato, o CONTMTANTE poderá aplicar à
CONTRATADO, gaÍantida a prévia dêfesa e segundo a extensáo da falta ensejada, as
penalidades previstas no art. 87 da Lei n.o 8.666/93.
PARAGRAFO PRIMEIRO - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE
observará o peÍcÉntual de 0,5% (cinco décimos poÍ cento) sobrê o valor estimado do
contrato por dêscumpÍimento de qualquer cláusula contratuâl ou do Prêgão.
PARÁGRAFO SEGUNDO - As multãs poderâo dêaxar de ser aplicadas em casos
tortuitos ou motivos de força maior, devidamente justiÍicâdos pela CONTRATADO e
aceitos pelo CONTRATANTE.
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas aplicadas seráo descontadas de pagamentos
porventura devidos ou cobradas judicialmentê.

CúUSULA DÉCIMA-QUARTA _ Dos cAsos DE REscIsÃo
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Castelo do Piauí

Câmara MunÍcipal de Vereadores

O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquêr dos motivos
dispostos no art. 78 da Lei n.0 8.666/93, sob qualquêr uma das formas descritas no artigo
79 da mesma lei.
PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de rescisáo administrativa decorrente da inexecuçáo
total ou parcial do contrato, a CONTRATADO não terá direjto a espécie alguma de
indenizaçáo, suieitando-se às consêquências contratuais e legais, reconhecidos os
direitos de Administraçáo, assegurada a ampla deÍesa.

cúUsuLA DÉCIiIA-QUINTA - Dos REcURsos
Oos atos do CONTRATANTE decorÍentes da aplicaçáo da Lei n..8.666/93, cabem os
recursos dispostos no seu art. 109.

cúusuLA DÉctMA-sExrA - DA puBltcAçÃo
O extrato do presente Contralo será publicado no Diário Oficial dos Municipios, no prazo
previsto no parágrafo único do art. 6í da Lei n.o 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA.SÉTIMA - Dos cAsos oMISsos
Os casos omissos seíão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que
dispõe a Lei no 8.666/93, suas alterações e dêmais prêceitos de direito público, e,
supletivamenle, os princlpios da teoria geral dos contratos ê as disposiçóes de direito
privado.

CúUSULA DÉcIi,A-oITAvA - Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de Castelo do Piauí - Pl, Estado do Piaui, da Justiça
Comum, para dirimir as questÕes derivadas deste Contrato.
E por eslarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado
em duas vias. assinam as partes abaixo.

SALATIEL BATISTA DA SILVA
CONTRATADO

l.í o\
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Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O2O I2O21-CPL

DtspÉNsA DE LrcrraÇÃo N" 020/2021.

FU DAMENTAçÃo LEGAL; ART. 24, [, DA LEt No 8.666/93.

OBJETO: CONTMTAÇÁO DE SERVIÇO DE N4ANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA DE MICROCOMPUTADORES, NOTEBOOKS E IMPRESSOMS;
SUPoRTE NA REDE DE coMUNIcAÇÃO DE DADOS CABEAOA E SEM FIO,
SUPORTE, OPERACIONALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS EM WEBSITES
E PORTAIS, INSUMOS PARA IMPRESSORAS É REPOSIÇÔES OE PEÇAS PARA
CoMPUTADoRES E NoTEBooKS, PARA CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO DO
PrAUl.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUÍ- PI.

CNP J I 04.247.1961000 1 -7 4

CONTRATADO: SALATIEL BATISTA DA SILVA

CNPJT 12.472.917 10001 -78

ENDEREçO: Rua Presidente Juscelino, no]88, centro, CEP - 64150-000, Mâtias

Olímpio -Pl

VALORES: R$ 12.600,00 (dose mil e seiscentos reais). Dividido em 6 pârcelas iguais de

2.'100,00 (dois mil e cem reajs)

FONTE DE RECURSOS: Orçamênto Geral da Câmara Municipal de Câstelo do Piauí-

PI,

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de julho de 202'l.

PRAZO DE VIGÊNCn: 6 (seis) meses, contados a partir da assinâtura do contrato.
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Anionio Jadei reirâ dê Areújo
de Castelo do PiauíPresidente da Câm.
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